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shlcín d€ psqüGâ dc *bti{àô e üviloriã.spêifcs parâ lnlllad6 d. $ü.. @Írfoín€ 6peiü@çào récãi. Do.diral (dimnsiüranerlo: 3t ub6 x 12 m6.s)

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRôMCO N" PEO27I2O25.SESA

PROCESSO ADMINISTRATM N" 00009,202§0317/0003{4

l. DAs coNDrÇôrs crnnrs nA coNTRATAÇÃo
I.I. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE
nrapLerqreÇÀo e unNurenÇÀo DE slsTEMA coM IMPLEMENTAÇÀo E suPoRTE DE
sotuçÕEs nvroRMATlzADAS INTEGRADAS De epoto À crstÀo, rAINEL DE cHÂMADAS,
soLUÇÃo-DE DtspARo DE MENsAGENS DE TExro Aos usuÁRros. E pEseursA DE
SATISFAÇÃo coM ouvIDoRIA IARA As UNIDADES gÁslces DE sAUDE É ITNIDADES
AMBULAToRLAIS DE RESpoNSABILTDADE DA sECRETARIA or, seú»r, no urrr.uciplo or
CnaffÚSl Cf.. conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

l.l .l . Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

DL§(rf,IÇAO

S.Ív+o dc i!'plenldÉo de sií€@ iÀfdmrizado €D uaileJÉs dG

süL. Coírtu Ec d.scri:eô E Íri:r.

QTD

1E.00

I]NI)

S.Íviço

r.raisodêiqb rçào d.3ii@ iaftrnrtizrdo ra rmibdcs d. rád.. co.fo.m drs.Íi.!o É.aica ío dit l-

h5trla€o tlc irÊ.lsr,[tr.â dc Ídr ú.s Eidrd.s dc r{dc m
2 dis?oibiliasào d. {ir,§ d. Írd. coq.tit/ln cm r utifiz{ro do 38.m Sáviso

iofx,BÍr rr. píúbárb .Bdoico. Cúfae dcsdiro ra(Úia
i§arLCâ ilê iÀÍi.rírüur. & rüle tr.sÊ -d-r & sridc cql dirpGôiliarào ê.rirs dc rldêco@ariilb clo. úi[ãção ib..,fts.Í! &FútiÍbclárlôaio'
.úfrrlc d.sÊiao têrrú io€dirrl

S.Íviro ê loporlc, .omp.[t roto d. úiliaçao dâ f.Ír.|Era
I i!&tu rizd.. mirqrldo dc iflli:doír3 ,ssiíéíciÀs c 45Gm scw*o

M&rú.rçno.L lofrirrc !r3 uDiLdc! d. s.{íc.
:arirêsupo.l .--f"l_*todcutilizi§aoê f€rr.m!ilfúmriad.. IDooirqrmtod6iDdnzdõrs$sistfuciró.Errltdçaod.$ff*ãrrr..unihd.s
ê r*. tlit6ioo.D.ato: 3t.{ri'.s r l2 E s)

r Sií.o. dÊ Priíd d. CEíio FriüdriàEl CoÍoÍE .ip.cif.a{à, ls(m S.Ívi(b

siíd ôêÊircl dc e!.nopa'âo.rriáwl- mfdír €spccifi..do récai(, ío.dird. (dimslnâtríto: 3t .quiré x 12 o€!.s)

Silqs pd!Êl dc .rhi-,r. htcEldo . loftwsí! dc prütDirio
5 cLnôoi.o co6 dirponihilizrdo d. io-frr..tlôlÍ..d.Su.di" Cdft.E 24O.m S€r"iço

!seoci6..§ao té6ica-
li*ttE Írif .L d.tldr ilfrtdo . softr,:r! d. pÍEtriri, cLüôoio cú dirpo.üüizrsto itc interúrtün adcqs.dâ. q6.B GrÉcifcâçào rÉraicâ oo.dirt
(dr.r6iüdo Fr. lO uô6 x t2 ú...!)

6 Sis. Fá d._.ovio d. 
-.-t* 

bÉSndo a snE?rt dG PÍ6n"iÍi,
clcEõorco. (.rúdre elpcrifca§ao técnica. 456'm s'íviço

r!e d. eÀlb d. EG.A!'. iEgrdo.3oft{.{E de Fdúrb GLirôoio. confúnê.lpG.ifcaçãô iacrilt !o.di.rl (diffiiE mro:3t rh r 12 E r)

Sist Ea&pc!Çn d.s.6Êdôcorrihrússpocificopâr.uDirrdes
dc S.údG. CoofoÍmc e§pcc;6c.{ào té.nia.

§DQ

.156.fi)

sisLrÍràêrqDLsáodcêràffieêncamiúâlnêolc.oofctr6r.rificd{àoÉç.ânoêdiral{diE€o5;)IaGúo:38übsx12ffi.s)

Siíãla d€ Cdro de ffi labo.zroúis. Cúfodn€ 6p6ifioçâo
I1.00

slstGs dc rcitào d. ExtIÉ hbo.&riei§. cúofi'.E. G{êifÉçio r..ri: e .dit l

Sist í|lr d. Gcsalo dc Éx,tE d. IDaS@ CdfuE Glccifi€§ào

s

9

S;st@a dc R.guhç{o de cí2ÍE . €ícaúinh. ,rio§. C-úfortr
€sr..iÍ.aÉo É6i:-

l0

rirh! de g.§rã0 d. q!e5 d. iÍmg.m. .lllfom|e espesificâção têcaici Do ediral.

12,00

Ru:6ateria 6entil Càrdoso.20 - CentÍo, 63.7oo-ooo



r CnATEÚS

I IF\t DESCRIÇÀO
S.Ítip d. nryhdâçro dê sirrcoÂ
irÍt Erriudo d úiLdê .L qúd.-
cóft.Eúlscr*lôÉ@ic.

Sistàür de Pai!.I d€ G.íâo rer.m!Íiárrt
('lrlforÍÉ €sp€cific:ção rê§ti:r.

t\D
s.ívLo

\'. t'\tT

n§ 3-150.m

1 . TOTAT_

Rl I l9.7m.m

S.ryiso

RS : Ií'.OO RS 95.7í).m

Sist@ de O.srâo dc Tíarl?oÍlc Sânitkio cosr BÍrEsr.rlô €

.plizúrc p.rà moto.isr!- CoofGrE cspêiÍcação r.coi.á.
ll.i-rr)

sidd & ladfo ê tmsoítc s.triúb coo r.strr.Ero e 4li.ti\,o p.rr mordí.- cocôíE csp.Êifi..çlo ra.niã 
"o 

cdiarl

12 !:-gj -1ryI t.q,e"*,* d€ hfomúti. pâ,8 .stado & z.zro.oo s.Ívi§'- .lcrditEt6oãmild.sd.s.Ídc.CoÍnEGsp.cilic.ÉoT&ai:.
lo.rdo.írpo.Ld.GSri!.d6dGirfuiirFrl.í.çãode.ladiE0106nâsmihdcsd.e.úde.úfqúccsp.cifc.dotê.li,m.di!.(di6siroooEio:
5 r.tt.Çir6 x 12 Íí...!)

Lo6{ào ê sAonc d. .qrip.elc Fr. i8prE saô cú tuúqui &
l3 1.500 iüIrcsrôGs pc. cpirâÉ.o n s ü!ild6 d. s.'Êde C{ú6.ú l.16800 S.Ívho

rsD6iÍbçao técaiz.

hqb c sugoíÊ dc €q4rffiiG pir! iúprB§o cm ,r[quia d! LÍo iEpÍtriõ.s pc lquip.mto Es unlhd.s dc saidc. cofr.rE csp..itc.§lo úrcÍria Do
oüiôL (ii*i**àx 3 ü!pr!ss..a3 x !t.{ri!.. r 12 É.i).

,l lf4 &_s.Ívitoírr & hÍmÉti. coo í.h...lp.'. 
'E!rrd.s 

d.
i Íc. LoBE .sp.!ifi..do Éc'ir. 4&m sdviço

lo.iÉo d. rcrvüorB dê b&.dri.a.oD mbítât Fr. u[lLd.s da.sú& @doÍr[..spccifuçno lécrta ú cdiar (di@sihâ'do: { s.rvidoíts x 12 ffi)

LOTE trliICO

QTD

3EO

Eqltti6{zçiÀ Srrvto d. rTr..Esjo d. útoa iDfülD tiado .o udd'd6 d! 3.údê Co6rG d.sdiào lé.nba no Eti..I

ÍúÉdrdo d. ioôâ.$ntur ilê ÍEde rÉ
uôi& ê srld. cm diipoüilizçào .t

2 rrivc ê íEd. GoqlttuÊÊ coE . úilizasào .18-0 S6viço RJ l.ó?J3l RS 119.662.9
(b $ôr,!r! dê pílol!&b cldr6übo.
CoÍorne dcscrilo téoicr.

BfÊi6qro: b!àhCo & DFr.stlíUn dG Ed. n s uDiLd6 dê sâile od dir?dõilirçro dc 
'liaB 

dê Ítd. coop6üv€i5 coD a utliaçao do roftr:t! d.
Fülririo clú6úi$. Coô.ft d.§crido Écriâ oo Edíâf

S.Íviso dÊ süpoÍê rcq.d.Dento d.
udlir.çio d. t r.,mt! ir6.Drtizad..

3 úiÜlero doB iadi:dats ü!iíêmi.. 456.0 súviç! R§ 9aiJl Rl43l.0m.r8
ê l,l.lra.aÉo d. lofr*{r [as uÀi&d.s ê
saüe.

Es9êcifi..{ro: S.Ívi! d. stpoíre, .codFnà.mro & urinz.§no da turaD.rt h6Im.tiud!. mnoccoto dc ôdiodoÍrs .ssiíêncirs c lí,[ú.ndo d.
$tt§{r oar udhd.3dc ir}ô. (DiD6i.*6ro: 3t c$ipcs x 12 Eôs)

I 45í0

ll0

E{..iHo: Sií.d d. P.imt d. C,.dto !ÉEúüárÊI. cu6ÍÚ cspeifctç:o taa;rz oo Edir,r (Diúiasirorlmio: 38 .çip6 x 12 me!.s)

Sií@ p.hd d. .à.e.ll irrcÊrdo .
s *t,*-,lYP-j!3Y_.Y 240.0 s€íviço Rs 4r.m Rr rm.8m.mo§peDllcaç5 dc l,lra€slruEra 5qu5â-

CüÊ.E.wccife§ao rÉ.dca

B?c-'6-T5' Sàú e.bl dÊ ^r--d. br.g"do r ronE E dc ÉooúáÍb clánõúao cm dilpoôiliaçtu dc ioFãErtur. .d.{udâ- Ce6ÍÉ cspêci@
l6ir !o Edii.l. (f,iimriDb pc,a 20 UES x 12 e.s.s)

Sist@. de.nvio dê ú.assgcas intqnao n
6 sôftr.It dc prübaÍio €lêt6oico. 45ó-0 S.Ívi! Rl l5E.0O RS 72.úE.ü)

(6ÍaG elD.ci6crfao lé.ít .

EiÍ.ciíirCo: Situ & àvio dê úcosrg.ls í!&gndo, §oAvllE ê prduiÍb d.torbo. CoafüE Gspêci§câÉo t.Êíic. no EdirâI (DrmsiúÉr.o: lt
t L§r 12 G)

SiecDr .lG pca$ir. dc síbÊdo .
7 üti|úi csDcci§co paÍ. tlnii:de rlc a56.0 S.Íviço RJ 158.00 lll7z(x8,m

Srúd.. Co6.rB..p.cildç,o Éoiz
ElFcifti{ro: sistd .tÊ Fqúi- d. s.ti§Êco G orrvitorà .spócífico peá Lhid.dc. d! s idc. cú-hrc ..p.ci@o úÍriâ no Elitrl. (Dimkn mlo 38
tms r 12 DG)

s;ir.or dG R.suLCo d. .x!lÉ .
t @Dittum.6. C8ÍúE c.rci6c.ç46 {5í0 S6viço RS lJt.00 RS 72.tx8.m

lacllir-

ErD..i{it rao: Sirtd ê R.8uLçào ê (íam.s c loc.Birbmr6. C6àrm spGcifsÉo rêcdx no Edir.L (Diersi)aimro: 38 UBS Í 12 rE s)

Sbtqn de G.st o d. ãzG Lbcrldúii.
C6fo(D€ esr€cilis.çào réoi,.9

Rua Gateria 6entilCardoso, uo - Centro, ó3.7o0-ooo
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ErFcifit.s.(r Sistoa d. CÉào dc.xâm6 hbor.rniâis. C@fümê 6p.ciftcâçào téc,iá no Edital.

Sàrema d€ G.stào dc ÉrrrE de ID.gm
CoúÍo.n€ €spcciÍcâçào réoiá.lo ll0 RS 5.775.11 R§ ó910t.96

àgeciúceçào: Sistcoe dc Gctlo de .rrn€ & lGrgco CooÍnú .spc.ificrçào tc.ai.â m EdirâL

Siíee. d€ cêlào de Tr'ÍspúlÊ SaiúÍi,
ll com r!sEc.É!!o c .pli.zliro p.rà 12§ S.Ív4o R15.77533 n3 ó9.X896

Deib. CoífoíD. csp..ificÉo té.at .

r"t .'c-T'-' Sitr.nr dÉ c.stro dG Tr.rlpdtc seDnti com rásftao.aio . .pli:rito !ci, mnisr1 C..6.8 .sp€si5.açà tÉ{ai.. oo EdiEL

Ijq€o c súFíi. ê êÇli.nErc d.
r, 1yTf;--f::9.5*-: »ro s.Íviço Rsr5r3 Rs?rr.er..o

..pecilici§ao Técai...

E§tacifE do: LoclCo e sporte ilc €+tip"rÍcorc dc hfuÍo,irica p.l! Gstrçào dc âtcodiErr6 oâs uniLd.s dG s!Éde. CmfoÍÍtr .spGcifciçào Têcnb m EdilâL
(f,li&8in&Mro:5 xlt cÇrbês r 12 m.s.s)

LGdo ê supo.te d. e$b.'ml6 para

ri :§- "o'..fTi d" .15P 1368.0 s.Ínrso Rr iró.oo Rr 45e.6.&mEPcs.s !s .ít'rrritá.lL E ExlG
dc súd.. Cofüc ê+cci6c.do têoi..

EÍ}cdfi..Co: LEdo c saIclê d. ê+dpr!Ê&6 p.Í. iqrtlsão coE fielslü ê l-5q) iE Nrs!õ6 por.qriprÉlo üs ll!iLd.. d. râid.. Cofün
êir..ifÉCo Éúic. no Edild. (DimliürMlo. 3 iA(tssü.Às r l8 É$ip.s r 12 cé).

Lo..çào & r.Ívit rs dc híErEirica m
14 d.!.!p.ra uoit d6 d. !.idê Cofr.m .t6, S.wiço Rl3.l50,m RS l5t2m.m

csrccifrcação rêcaica.

B0adftcado: Loc.çfô dc s€ír*lüé de iDôíüÉtiâ cü !óÍ!âL pâÍr uri.rád6 d. súd.. Coofoíúc êsrccificâçro lécrb m Ednú OiEnsiooâlmlo: 4
!.r"ilürs r 12 rc.s)

Y.lor loi'l.lo htt Rl 2.6.l0lra9Jo {dob niltô§, !eir..!ror . qr.rlrlt rü oüo.rDtor. qu.nír. Nlc ah. tri!.. ert.t6)

Yrlor totel R$ 2.64.849J0 (dok milhões, seiscentos e quereatr mil oitocentos e quaÍ€ r e novc rcrb e tritrt!
ccotrvos)

l-2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confoÍÍne justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1,3. O Estudo Tecnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de RefeÉncia, sendo que na
ocorÉncia de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de RefeÉncia
1.4. O prazo de vigencia da contrataçâo é de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133. de 2021.
1.5. O custo estimado total da contratação é de RS 2.640.849,30 (dois milhões, seiscentos e quarenta mil,
ôitocentos e quarenta e nove reais e trhta centavos)
l.ó. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de
dcsernpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais
do mercado conforrne o disposto no aÍ. 6o, XIII, da Lei n.'14.133121 e no Estudo Tecnico Preliminar.
apêndicc deste Termo de Refer€ncia.
1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei
a." 14.133/2021e Decreto n." 11.462, de 2023, de acordo com o pÍocedimento disposto neste Termo de
RefeÉnci4 conforme especificações a seguir:

- Órgío Gertnciador: FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE
1.8. O Sistema de Registro de Prcços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a)há necessidade de contratações permanentes ou fÍequentes em raâo das características do objeto;
b)não é possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado em rÀzão da natureza do

objeto;
c[ conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida;
d)e conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade e/ou

contrataçõescentral izadas.
I .9. A vigência da At de Registro de Preços será de I (um) ano, contado do primeiro dia útil zubsequente
à data de diwlgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período.

I .9.1. A prorrogaçào de que trata este item é condicionada à:

Rua 6ateria 6entil Càrdoso,20 - Centro, ót.7oo-oot)



T CRATEÚS

a) apÍesentaçào derelatório favorável da comissão de recebimento e Íiscalização, com
ateste. pela autoridade competente, de que as condições e os preços peÍTnanecem vantajosos para a
Adminisu-ação, pennitida a negociação com aCONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação pennâneçâ economicamente
vanBjoso para a Admini sFação;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
1.9-1.1. Fica vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro

de Preços. No caso de prorrogação, o quantitâtivo da Ata de Registro de Preços será o remanescente.
1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua
publicação no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições
rnencionadas no artigo 105 da Lei n" 14.133121.

1.9.3. O término do prazo de vigência da Atâ de Registro de Preços não implica extinçâo das
obrigaçôes dela decorÍentes, ainda em execução.

I.TO. DESCRIÇÃO TÉCNICA DETALHADA

Para o atendimento às condições necessárias à implantaçào e manutenção do PRONTUARIO
ELETRONICO DO CIDADAO - PEC a empÍ€sa contratada deverá estar em conformidade com as

especificações descritas nos itens deste Termo de RefeÉncia" devendo a solução atender por completo as

carecteristicas âbaixo descritas.

ITEM OI - §ERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE §I§TEMA INFORMATIZAIX) EM I,'NIDADES
DD SAÚDE
. TÍeinamento e uso da Solução deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias úteis, côntados a partir

do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e deverá contemplar todas as especificações e detâlhes
defi nidos neste documento:

. A contrôtada deveú prestar serviço especializado de implantação de ferramenta informarizada
disponibilizada pelo Ministfio da Saúde para uso no âmbito da Atenção Primrária a Saúde (e-SUS
AB, CDS, e-SUS território, e-SUS Atividade Coletiva ou outro que venha a ser implantado pelo
Ministério da Saúde no âmbito da Atenção Básica vinculado ao SISAB);

r A Contratada deverá instalar e configurar os sistemas dirigidos a Atenção Primríria à Saúde em
servidores locais ou em (Jolrrl de acordo com a necessidade do município;

. A Contratada devení disponibilüar sistema informatizado adequado para utilização nas. unidades
ambulâtoriais e Hospitâlares comtemplando as seguintes caraterísticas obrigatórias:

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO AMBULATORIAL
. A Solução pâra gerenciamento das Unidades Ambulatoriais deveÉ permitir o cadastro de

Unidades, clinicas assistenciais, enfermarias e leitos, de tal soÍe que se consiga visualizar
virtualmente a distribuição dos leitos;

. O sistema deverá permitir o rcgistro de atendimentos anteriores, para evitar a perda de produção
em casos de evenhrais problemas estruturais;

. O sistema deverá disponibilizar todos os procedimentos da tabela do SIGTAP, permitindo
customizações das suas descrições;

. Os exames, encaminhaÍnentos, pareceresj solicitâções de transferências deverão alimentar módulo
específrco de regulação para tratamento destas demandas. de acordo com protocolos institucionais

PREGÃO

FLN'.4
9aE

ô-

de regulaçâo medica;
o O sistema deve permitir a impressão da ficha de atendimento ambulatorial (FAA), com

informações registradas, desde o acolhimento/triagem até a consulta.

Rua Galeria Gentil Càrdoso, 20 - Centro. ó3.?oo-ooo

as
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Recepçío
O sistema deverá permitir agendamento de consultâs e progrâmação destas de acordo com a
necessidade das unidades da CONTRATANTE;
O sistema deve permitir a impressão da lista de atendimento do dia de cada profissional:
Permitir selecionar o convênio no quâl será vinculado a consulta;
Ao gravar um agendamento de consulta, o sistema deverá gerar automaticamente o faturamento
dos procedimentos rcgistrados no padrão SIA-SUS (BPA);
Ao selecionar o profissional e a unidade de atendimento, o sistema deve mostrar os turnos e os
números de vagas disponíveis para o profissional na unidade;
Para a devida confirmação da consulta, o sistema dever:i dispor de tela para confirmação da
presença do paciente na unidade ou cancelamento em casos de ausência do mesmo;
O sistema deverá controlar as escalas de cada profissional, permitindo o cadastro de atendimentos
agendados, por demanda espontâneq
O sistema deverá permitir a inserção de pacientes na lista de atendimento por meio de demanda
espontânea;

O sistema deve permitir encaminhar os pâcientes para atendimentos específicos de pmcedimentos,
farmácia e sala de vacina;

Acolhimento/ Procedimento
o O sistema disponibilizani ferramenta de Triagem dos pacientes com possibilidade de registro de

indicadores clínicos e dados antropométricos como: Temperatura ('C)peso, altura, Pressão Aíerial
(mmHg) sistólica / Diastólica, Glicemia (mg/dl) capilar, Perimetro cef. (cm), Pulso (bpm), F.R.
(rpm), Sat 02 (o/o) e campo para motivo da consulta. O registro destes campos deverá gerar o
procedimento SIGTAP conespondente para faturamento.

o Permitir a chamada do paciente pelo painel de chamadas;
. Permitir registraÍ a classiÍicaçâo de risco no momento da triagon classificado por cores: Normal

(azul), Pouco Urgente (verde), Urgente (amaÍelo), Muito UÍgente (laranja) e Emergência
(vermelho) ou classiÍicação similar;

. Durànte a triagem do paciente, indicar se o atendimento é prioritário, conforme a lei 10.048 de
2000, colocando os pacientes indicados no topo da fila de atendimento.

o O sistema disponibilizanâ tela específica para organização dos pacientesjá triados para a consulta
de profissionais de nível superion

o Uma vez finalizada a triagem, paciente entrará na fila de atendimento de Consulta para que o
médico lance os dados baseado em todos os requisitos do módulo Prontuário Eletónico do
Paciente.

. O sistema deverá disponibilizar telas para atendimentos voltados aos Programas Especificos do
Ministérios da Saúde;

r O sislema deveá possibilitar o cadastro de procedimentos gerais padronizados pelo SIGTAP
mediânte prescrição de profissional de nível superior;

Consultas
r O sistema deveá ter tela contendo a lista de atendimento organizada automaticamente pela

classificação de risco, prioridade e hora de chegada;
r Permitir a chamada do paciente pelo painel de chamadas;
o DeveÉ permitir visualização do histórico de atendimentos do paciente por unidade,/profissional,

permitindo a verificação dos dados registrados poÍ ousos proÍissionais durante o atendimento;
. O sistema deverá permitir a úilização da Classificação intemacional de Doenças (CID l0);

O sistema deverá permitir a solicitação de exames com impressão de formulários customizados de
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acordo com o padrão da CONTRATANTE;
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A impressão de exames deverá ser facilitada gerando-se arquivos di de acordo com o
tipo de exames, tipo especifrco para exames de imagem e ouro para exames laboratoriais:
DeveÉ ser disponibilizado tela especifica para registro de solicitação de encamiúamentos com os
seguintes campos:
Especialidade Médica de interesse;
Informação clínica que justifique o encaÍninhamento;
O impresso gerado por esse cadastÍo deverá conter informações de log do sistema como:
profissional de cadastro, dâta e hora do cadastro;
Deverá ser disponibilizada tela de registro de transfeÉncia extema e intema com os seguintes
campos:
Informações clinicas do exame fisico do paciente;
Exames já realizados;
Terapêutica já implernentad4
Pedido / justificativa da ransfeÉncia:
Perfil do serviço que deverá assistir o pacientel
O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como:
profissional de cadastro, data e hora do cadastroi
Tela específica para Prescriçào Medica / Multiprofissional com campos específrcos de tipo de
prescrição, item prescrito, posologi4 observaçôes pertinentes ao item prescrito;

Gerar impresso com a prescrição de acordo com o padrão definido pela CONTRATANTE;
Esta prescrição deverá estar disponivel para dispensação no sistema de estoque ou tela especifica
para este fiml
Tela de receinriâ.rio como os seguintes caÍnpos:
Item a ser receítado com busca automática de itens previamente cadastrados, alimentando
automaticamente posologia e concentração da droga;
lnformação da validade da receita;
As inserções deverão compor um campo de pÉ-visualização das infomrações inseridas para revisâo
antes da conclusão da receita;
O impresso do receituário deveni respeitar o padrão definido pela CONTRATANTE;
O siíema devená criticar automaticamente se o medicamento prescrito necessita de modelo
diferenciado de impressão de receituário. Deverá gerar automaücaÍnente tipos de impresso distintos
para cada tipo de medicamentos;
As impressões de receitas deveÍão ser configuradas parâ tipo de folha A4 permitindo a impressão
de duas páginas por folha.
Modo de receituário liwe, permitindo a ediçâo do texto li\Te e perÍnitindo salvar o modelo como
favorito.
0 sistema deverá disponibilizar tela específrca de cadastro de atestados médicos com a
possibilidade de cadastro de atestados padrão e livre;

Acompanhamento de Indicadores Âssistenciais
o O sistema deve conter uma tela de acompaúamento de gestào intema e extema da unidade,

contendo indicadores basicos de produção geral, quâlidade e atividade profissional. Os dados
gerados automaticamente duÍante os at€ndimentos deverão apresenÍar:

o Taxa de evasão (pacientes classiÍicados e não atendidos)
. Atendimento por classificação de risco
. Quantidade de atendimento poÍ tumo
o Quantidade de atendimento por faixa etaria
. quantidade de atendimento por sexo
o Tempo médio de espera para acolhimento/classificação de risco
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. Tempo de espera para atendimento por classifrcação
r Desfecho por classiÍicaçâo de risco
r CID e por classificação de risco
r Tempo médio de consulta de cada profissional
r Total de atendimento por profissional
o Total de atendimentos por dia

PEP ATENDIMENTO OIX)NTOLÓGICO
o Permitir visualizar o resumo do prontuário ambulatorial do paciente;
o O sistema deverá disponibilizar tela especifica de atendimento da odontologia com o registro de

Odontograma, devendo permitir:
. Re8tsho de alterações (cárie, fissura, etc.) nos dentes e suas faces;
o Possibilidade de organização por dente, sextantes e arcadas:
o Possibilitar o início de um tratamento e continuidade independentemente do

número de iotervenções ou dias de tratamento;
o Permite inseú observação nos procedimentos realizados no Odontograma;
o Permitir imprimir pmntuário odontológico com todos os dados do paciente, unidade de saúde,

procedimentos realizados;
o Deverá exibir o nome e número do dente e face;
o Permitir o registro de procedimentos padronizados pela tabela do SIGTAP

PEP PRONTO ATENDIMENTO
. O sistema deverá permitir o Íegistro de atendimentos sem a necessidade de vinculação a

profissioaais especificos ou necessidade de agendamento;
. Conter possibilidade de impressào de Ficha de Atendimento da Emergência com resumo dos

principais registros clinicos;
r O sistema deverá possibilitar a integração com software de painel de chamadas apresentando o

nome do paciente, local para onde ele deve se direcionar, data e hora de chamada:
r O sistema deverá disponibilizar todos os procedimentos da tabela do SIGTAP, permitindo

customizações das suas descrições;
o Os exames, encaminhamentos, pareceres, solicitaçô'es de transferências deverão alimentar módulo

específico de regulaçâo para tratamento destas demandas de acordo com prclocolos insitucionais
de regulação médica;

PREGÂO
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ChssifrcrçIo de Risco
. O sistema disponibilizará ferramenta de CLASSIFICAÇÀO DE RISCO de pacientes com

possibilidade de registÍo das queixas principais e de indicadores clinicos como:
o Pressão Arterial
o Frequàcia respiratória
. saturação
. FÍequência cardíaca
. Temperatura
r Glicemia Capilar
o Escala de Coma de Glasgow
o Classificação de dor
o Classificação de risco por cor (baseado no protocolo de Manchester ou similar)
r Sistema disponibilizaní tela específica para organização dos pacientes aguardando Classificação de

Risco, já realizada Classificação e aguardando consulta na urgência / emergência;
. Ao finalizar a classificação de risco, permitir impressão de etiqueta com identificâçào do pacienle,
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podendo ser configurada para impressora em papel adesivo (identificação do paciente colada em
local visivel, por exemplo) ou na pulseira identificada por cores.

Atêodimento
o O sistema deverá permitir a solicitação de exames com impressão de formulário específico para

este fim de acordo com o padrâo da CONTRATANTE;
o A. impressão de exames deverá ser facilitada gerando-se arquivos diferenciados de acordo com o

tipo de exames, tipo especifico para exames de imagem e outÍo para exames laboratoriaisl
o Deveá ser disponibilizado tela específica para registro de solicilação de encaminhamentos com os

s€guintes campos:
. Especialidade Medica de interesse;
o PerFrl da Unidade de Saúde que deverá atender a necessidade do paciente;
r Informaçào clinica que justifique o encamiúamento
o O impresso gerado por esse cada§ro deverá conter informações de log do sistema como:

pmfissional de cadastm, data e hora do cadastro;
o Deverá ser disponibilizada tela de regisro de ransferência extema e intema com os seguiÍltes

campos:
r Informações clinicas do exame fisico do paciente;
. Examesjá realizados;
o Terapêutica já implementada;
r Pedido /justificativa da transfeÉncia;
o Perfil do serviço que devená assistir o paciente;
r O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como:

profissional de cadastro, data e hora do cadastro;
r Tela específica para Prescrição Medica / Multiprofissional com campos e;pecíficos de tipo de

prescrição, item prescrito, posologia, observações peÍinentes ao item prescrito;
o Gerar impresso com a prescrição de acordo com o padrão definido pela CONTRATANTE;
. Esta prescrição deveni estar disponível para dispensação no sistema de estoque ou tela específica

para este fim;
o Tela de receituário com os seguintes campos:
o Item a ser receitado com busca automática de itens previamente cadastrados alimentando

automaticamente posologia. concentração da droga;
o Informação da validade da receita;
o As inserções deverão compor um campo de pré-visualização das informações inseridas para revisão

antes da conclusão da receita;
. O impresso do receituário deverá respeitar o padrâo definido pela CONTRATANTEi
o Q sistema deverá criticar automaticamente se o medicamento prescrito necessita de modelo

diferenciado de impÍessâo de receituário gerando automaticamente tipos de impresso diferentes
como para medicamentos controlados;

. As impressões de receitas deverão ser configuradas para tamaúo metade de A4 com intuito de
economizar folhas de papel oficio;

o Q sistema deverá disponibilizar tela específica de cadastro de atestados málicos com a
possibilidade de cadastro de atestados padrão e livre;

o O sistema deveÉ possibilitar o câdastro de procedimentos gerais padronizados pelo SIGTAP
mediante prescrição de profissional de nivel superioç

Frturrmento Pronto/ Atendimento
o O sistema deverá disponibilizar módulo de geração de arquivos de FATURAMENTO PADRÀO

BPA (consolidado e individual) para posterior importação nos sistemas de informação de produção

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 2o - Centro, ó3.7o0-0o0
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do SUS;
PEP HOSPITALAR
. A Sotuçâo para gerenciamento das Unidades Hospitalares deverá permitir o cadastro de clinicas

assistenciais, enfermarias e leitos, de tal sorte que se consiga visualizar yiÍualmente â distribuição
dos leitos;

Interormento
o O sistema deverá permitir o cadastro dos pacientes nos leitos hospitalares, demonstrândo

gralicamente os leitos que estiverem ocupados e vagos;
o O sistema deveÉ possuir tela de gerenciamento de leitos com a informação do status dos leitos

(ocupado, lilre, interditado ou reservado);
. O sistema deverá permiú a vinculação de um paciente a um leito, seja em decorrência de

intemamento eletivo ou originii.l'io do serviço de emergência;
Atandimetrto
o O sistema deverá disponibilizar tela de admissão médica com possibilidade de inserção de dados

clínicos. Esta funcionalidade deverá gerar documento de Autorização de Internação Hospitalar
(AIH):

o Tela específica para Prescriçâo Medica / Multiprofissional com campos especíhcos de tipo de
prescrição, item prescrito, posologia, observações pertinentes ao item prescrito;

o Esta prescrição devená estar disponivel para dispensação no sistema de estoque ou tela especiÍica
para este fim;

o Deverá ser disponibilizado tela para registro eletrônico da evolução medica e multiprofissional do
quadÍo clinico do paciente.

. O sistema deverá perrnitir a solicitação de exames com impressão de formulário específico para
este fim de acordo com o padrão da CONTRATANTE;

r § impressão de exames deverá ser facilitada gerando-se arquivos diferenciados de acordo com o
ti;n de exames, tipo específico para exaÍnes de imagem e outro para exames laborâtoriaisi

. O sistema deveÉ fornecer tela específica de gestâo das solicitações de exames com a opção de
registro de agendamentos e disponibilizar esta informação aos usúrios;

. Parâ os exames de alto custo o sistema deverá permitiÍ a impressão de formulário específico para
Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (APAC);

o Deverá ser disponibitizado tela especifica para registro de solicitaçào de encamiúamentos com os
seguintes campos:

r Especialidade Médica de interesse:
o Perfil da Unidade de Saúde que deverá atender a nec€ssidade do pacientel
o lnformação clínica que justifique o encaminhamento;
. O impresso gerado por esse cadasiro deveÉ conter informações de log do sistema como:

profissional de cadastro, data e hora do cadastroi
o Deverá ser disponibilizada tela de registro de tmnsferência extema e intema com os seguintes

campos:
o Informações clínicas do exame fisico do paciente;
o Exames jâ realizados;
o Terapêutica já implementada;
o Pedido/justificativadatransfeÉncia;
o Perfil do serviço que deveÉ assistir o paciente;
o O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como:

proÍissional de cadastro, data e hora do cadastro;
. O sistema deverá fomecer opção de cadastro de solicitação de parecer médico de especialistas com

possibilidade de gestão destes em tela específica de regulação intema;
. O sistema deveni permitir o cadastro de relatório de alta com possibilidade de registro das condutas

g
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ITEMo2 - INsrÁLÀÇÃo DE nTFRAEsTRUTURA DE REDE NAs rnrrDADEs »n slúnr cou
FoRNECTMENTo DD, EeurpÂruENTos ng wronuÁrrcl cormrÍvnrs coM A
Urtr,lzAÇÃo Do so[TwARE DE pnoxruÁnro rr.ernômco.
. A Contratada deverá fomecer serviço especializado em infraestrutura de rcde, com instalação de

cúeamento estruturado, adequado à utilização em rede das estaçôes de trabalho nos pontos de
atendimento nas unidades de saúde;

o Todos os insumos, encargos são de responsabilidade da contratada;
. A contratada deverá fomecer equipamentos de informática, cabeamento e demais insumos de modo

que a operacionalização dos sistemas ocorra adequadamente;
o A Contratadâ deverá emiú atestado de instalação com configuração de rede interna de cada

unidade de saúde com o quântitâüvo de pontos de rede instalados, pontos de rede normalizados,
equipamento ilstalados para efetivo atesto da pr€stação do serviço;

o Considerando-se a irstalagão de sete estações de trabâlho (Recepção, Sala de preparo. Médico,
Enfermeiro, Odontólogo, Sala de Imunização e Farmácia) e três equipamentos de impressão em
rede utiliza-se em média l0 pontos de rede por Unidade Basica de Saúde (tlBS), a contratadâ
deverá utilizar este quantitativo parâ composição da proposta comercial;

o Para Íim de composição da proposta comercial deverá utilizar-se dos quantitatiyos básicos para
cada Unidade de Saúde;

. Quantitativo brásico de produtos para cada unidade de saúde:

IIEM 03 - Sf,RVIÇO DE STJPORTE, ACOMPAIIHAMENTO E MONMORAMENTO DE
TNDTCADORES ASSTSTÊNCIAS E MANUTENÇÃO Or SOFTWARE DE PRONTUÁRrO
ELETRôMCO NAS UI{IDADESDE SAÚDE
. A Contmtada deveÉ realizar suporte. atualizzçào e acompanhamento dos sistemas implantados nas

Descrição do Item Quantidade Local de Realização
Cabcamento estruturado com
adequada Íixação, canaletas (ou
similar) e conectores. Categoria
de cabeamento CATSe ou
superior

l0 unidades

Switçh de
bürramento
superior

16 portas
l0/100 Mbps

com
ou I

Unidades Básicas de Saúde e

Ambulatoriais de CRATEÚS

Rack 05U de fxação na parede
ou superior I

Unidades Básicas de Saúde e
Ambulatoriais de CRATEÚS

unidades de saúde de CRATEÚS durante a vigência contÍatuâl;
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cllnicas instituídas, itens pÍescritos, tratamento proposto e necessidade de retomo pós- alta;
o Q sistema deveú permitir o cadastro de procedimentos clinicos e cinrrgicos com possibilidade de

agendamento destes e tela que opommize o registro / descrição / intercorrências quando da
execução destes;

C€nso Hospit lsr
o O sistema deverá disponibilizar relatórios e indicadores de eficiência clássicos dos hospitais por

período de análise e por clínica:
r Taxa de ocupação Hospitalar
. Trxa de desocupação Hospitalar
o Mêdia de permanência
. Taxa de Mortalidade Institucional
o Taxa de Mortalidade Geral

Unidades Brásicas de Saúde e

Ambulatoriais de CRATEÚS
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Será de responsabilidade da Contratada a atualização, backup dos sistemas e-SUS Centralizador do

Município, dos Prontuários Eletrônicos do Cidadâo PEC, CDS, e-SUS Tenitório, e-SUS

Atividade Coletiva e demais sistemas ofertados pelo Ministério da Saúde durante a vigência
contratual;

A manutenção das soluções descritas neste termo de refeÉncia sejam softwares fornecidos pelo

Ministerio da Saúde ou outro software fomecido pela Contratada deverá ser de sua

responsabilidade;

O faturamento da produçâo rns unidades de saúde a paÍir do banco de dados deverão de

responsabilidade da Contratada" seja na configuração das ferramentâs do ministério para realizar
tal ação, quando for o caso, ou na geração de arquivos de produçào;

A Contratada deverá fomecer solução informatizada que gere arquivos de importaçâo para BPA a
partir de produção gerada no E-SUS PEC.

A Contratada deverá fornecer HELP-DESK (Atendimento ao usuário do Sistema), para fins de

esclarecer de dúvidas quanto ao uso do Sistema. em honirio comercial durante a vigencia do
contrato;

A contràtada deveÉ disponibilizar suporte continuado presencial e remoto pelo periodo de vigência

contràtual a contar da data de assinatura do contrato, tendo seu início imediato após a

disponibilização da Solução informatizada (Implantação);

O suporte e educação continuada consistirá em atiüdades, realizadas presencialmente, de apoio
aos usuários da Secrctaria Municipal de Saúde e aos usúrios das Unidades de Saúde no tocante a

usabilidade e operacionalidade das soluções informatizadas, devendo ser observado:

O suporte de usabilidade e operacionalidade da solução será presencial, em horário comercial. feito
por profissional da CONTRATADA.
Mensalmente, a Contratada deveÉ disponibiliz-ar aos depanamentos e/ou setores indicados pela

Contratânte o relatório de supoíe e atendimento realizado, contemplando data e hora de início e

término, tempo de suporte, uzuário. necessidade, ação realizada e situação do atendimento.

MensaLnente, ou de acordo com a necessidade do Contratante deveÉ ser realizzdo reuniões de

alinhamento de indicadores e capacitações adicionais guiadas para correto registro dâs ações dentro

da ferramenta informatizadq delimita-se o limite contratual de 20 horas mensais para reuniões e

§einamentos extras conduzidos por equipes da Contratada.

A Contràtada devení fomecer relatórios adicionais aos entregues pelos sistemas dos Ministério da

Saúde de acordo com a necessidade do Conratante de modo consolidado ou detalhado. Estes

relatórios deverâo ser solicitados de modo dealhado e devidamente formalizado à Conúâtada; A
eontratada devera disponibilizar mensalmente 20 horas de desenvolvimento, não acumulativos

para os meses subsequentes, pâra confecção dos relatórios solicitados pela Contratante.

ITE,}i M - SISTEMA DE PAINEL DE GESTÃO PARAMETRIZÁVEL

A contratada deverá disponibilizar software de painel de indicadores de gestão coletados a paÍir
do sistema de gerenciamento de processos de trabalho nas unidades de saúde da Secretaria de

Saúde;

Permitir a visualização de informações referentes a agendamentos de consulta e exames,

atendimento, estoque, metas da Estratégia Saúde da Famili4 vigilância sanitária. hosp
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itâlar e
laboratório.
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o Os indicadores que eomporão o painel de bordo deverão ser defrnidos pela Contratante;

o A ferramenta de Business Intelligence (Bl) deverá ser dinâmica e possibilitar a interação do usuário

com a ferramenta chegando ao nivel de granularidade miximo (chegando ao atendimento

especifico realizado pelo profissional ao paciente)i

o O software deveÉ ser acoplável em bancos de dâdos gratuitos e ser possível a análise do banco de

dados de modo direto por meio de liberação de acesso a portâs;

o A ferramenta deverá oportunizar a mudança do layout de visualizaçío do indicador tendo que ser

possivel a visualizaçào do dado em vrários tipos de gnificos. por exemplo: tipo piza, coluna, tabela"

indicador, etc...

r O software deverá atua.lizar a análise em tela automaticamente em inteÍvalo de tempo a ser

configurado pelo próprio usuário com perflrl de configuração para tal. Cada painel de gestão podeÉ

ter um tempo de atualização diferenciado;
r O sistema deverá ter telas de gerenciamento de usuários de tal sorte que podení ser configuÍado

quais painéis de gestão cadastrados serão apresentados para cada usuário do sistema.

o O sistema disponibilizado pela contratante deverá ser WEB, homologado para os principais

navegadores de intemet do mercado e responsivo a tela, permitindo a corretâ visualização em

smadphones ou lâblets.

ffEM6- SISTEMÀPAINEL DE CIIAMADA INTEGRÂID ASOFTWARE DE PRONTUÁRIO
ELETRÔNICO COM DISFONIBILIZAÇÃO NN NTN.ITSIRUTI'RA ADEQUADÀ

a A Conratada devená disponibilizar sistema de painel de chamada integrado ao e-SUS;

O painel de chamada deverá buscar a lista de pacientes em espera no e-SUS para que o profissional

possa acionar a chamada no sistema específico do painel de chamadas;

O sistema de painel de chamada deverá oportunizar a upload de vídeos em diversos formatos para

exposição na tela de chamada. Após acionamento da chamada a tela deveÉ apresentaÍ o nome do

paciente a ser chamado e local que deverá se direcionar;

O sistema de painel de chamada deverá possuir sinal sonoro de alerta e reproduzir o nome do
paciente em áudio;

O sistema de painel de chamada deve permitir a instalação em dispositivos Android;

O sislema de painel de chamadas deve enviar mensagens de texto por meio de aplicativos

especificos informando que o paciente esta sendo chamado para atendimento;

A contratada deverá fomecer em regime de comodato toda a infraestrutura necessária para

operacionalização do sislema (equipamentos, conectores e conversores) de painel chamada e

instalação dos equipamentos;

Os requisitos mínimos para os equipamentos são:

e Tela de LCD de no minimo 32 polegadas, bivolt (110/220v), entradas de vídeo HDMI e

VGA;
r Mini-PC com configuração compâtível a utiliz ção do sistema ofertado;

. SupoÍe de fixação da Tela de LCD na parede;

A Contratada deverá fomecer os conectoÍes e conversores compatíveis com o sistema e

equipamentos a seÍem utilizados:
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ITEM 6 - SISTEMA DE ETÍVIO DE MENSAGENS INTEGRAIX) A SOF'TWARE DE
PRoNTUÁRro Elurnônrco.

A Contratada deveú disponibilizar plataforma de envio de mensagens por SMS e/ ou aplicativos

de mensagens (por exemplo: Whatsappo ou Telegramo) de acordo com a necessidade da

contratâda;

O serviço e envio de mensagens deverá estar integrado ao sistema do e-SUS de modo a enviar

mensagens em, pelo menos, ils situações a seguir: ao agendar uma consulta" após realizar um
atendimento, no dia anterior ao agendamento de uma consulta e no dia anterior ao aprazâmento de

vacinação;

O sistema de envio de mensagens deverá oportunizar em uma tela específica que o usuário possa

enviar mensagens para grupos específicos de pacientes;

A manutenção do serviço de mensagens e todos os insumos necessários, bem como supoÍte técnico

é de responsabilidade da Contratada;

Os dados a serem utilizdos para o envio das mensagens serão extraídos dos cadastros individuais

realizados pela equipe de Agentes Comunitários de Saúde de CRATEÚS;

No final de cada competência seá fomecido pelâ Contratante relatório do Quantitativo de

mensagens enviadas para efeito de comprovação do serviço prestado;

ITEIIT O? - SISTEMA DE PESQI,ISA DE SATISFAÇÃO E OWIDORIÂ ESPECÍFICO PARA
I'NIDADES DE SAÚDE.

A Contratada deveÉ disponibilizar sistema WEB de pesquisa de satisfaçâo e ouvidoria;

A pesquisa de satisfação deverá ser acionada de modo ativo (com envio de mensagem SMS, ou por
aplicativos de mensagens) ou passivo (acessando link especiÍico em sítios da secretaria de Saúde

do município de CRATEÚS);

A plataforma de pesquisa de satisfação deverá ser configuÉvel e possuir tipos de perguntas

estruturadas e de livre inserção de informações para que seja o mais abrangente possível;

A Conaatada deverá prestar serviço de assessoria e treinamento na configuração do sistema,

parametrizâçào das notas e pesos de cada questionário;

O sistema deveÉ contabilizâr no final da pesquisa um score 0 a 100 que deverá ser encarado como

a nota aponlada para o atendimento em questão;

Deverâ ser entregue sistema de Painel de Bordo com indicadores e os resultados da pesquisa de

satisfação bem como do campo livre destinado a ouvidoria geral;

A contratada deverá disponibilizar link responsivo a vários tamaúos e configurações de tela de

modo a se adequar a qualquer dispositivo eletrônico que o cidadão esteja utilizando para

preenchimento da pesquisa / ouvidoria;

ITEM 08 - SISTEMÀ DE REGULAÇÃO DE EXAMES E ENCAMINHAMENTOS

Possibilitar ahibuir cotas de agendamento para cada especialidade ou procedimento para recursos

externos pactuados;

Possibilita implementar o conceito de central de marcaçâo de consultas e procedimentos para

unidades de saúde:
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Permite registrar o nível de prioridade clínica podendo confi
exemplo: alta, m&ia e baixa;

Permite cadastrar previamente a tabela de procedimentos ambulatoriais do SUS (SWSUS);
Permite acompânhar os atendimentos dos Usuários inscritos em Programas;

Permite ao usúrio consultar as informações das importadas da Tabela Unificada de Procedimentos
e de suas tabelas auxiliares, bem como câdastrar os procedimentos não padronizados, ou seja, que

não são regulados pelo Ministério da Saúde e, por isso, não são importados da tabela SIGTAP;
Permite acompaúar as solicitações na fila de regulação do tipo: Consulta, Exame, APAC, AIH
@letiva e Urçncia);
Permite filtrar as solicitações por: usuário do serviço. unidade de saúde, gravidade, número de

protocolo, por faixa de data e por status.

Os status devem ser classificados em: pendentes, agendados, realizados e canceladosl

No registro de nova solicitação para enüo à regulaçâo, deverá permitir o registro específico para

cada tipo de solicitação (Consulta" exames, APAC. -..) onde os campos devem corresponder a cada

solicitação, bem como registrar a gravidade devidamente pre-configunivel;

Na solicitação de AIH, além dos dados básicos como nome do paciente, unidade, Profissional
Solicitânte, CID e procedimento; deverá canegar os campos paÉ preenchimento na solicitação de

internação como: Tipo do leito, anamnese (PA, Temperatura, Pulso, Frequência Respiratória e

Saturação), motivo da referência principais sintomas, justificativa de internação e campo de

observação najustificativa de envio para regulação;

As solicitações podem ser geradas a paÍir do prontuário eletrônico ou de tela gerencial especifica;

Permitir anexar arquivos de imagem como documentos, resultados de exames, etc. do tipo .pdf,
jps...

Deverá poszuir perfil regulador para análise das solicitações supracitadas enviadas pelas unidades

de saúde, onde seja possível ao gestor da regulação: autorizar, manter solicitado, devolver, negar,

manter em análise ou cancelari

No campo justificativa, deverá carregar todo histórico dos registros de interação entre unidade

solicitante e regulação, facilitando a avaliação do histórico de interaçâo;

ITEM (}9 - SISTf,MA DE GESTÃO Df, EXAMES LABORATORIAIS

7
À

3 escalas como

O sistema deverá importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no
pÍontuário eletónico;
Vincular automaticamente os resultados dos exames ao prontufuio do paciente;

Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e impressão

de mapas de trabalho e laudos,

Permitir informar a unidade de saúde de coleta" profissional solicitante e a realização de exames

em gestantes e critério de urgência.

Permite o câdâstro de todos os exames e itens de exames, bem como listar tipos de materiais de

coleta e métodos;

Permite confirmação eletrônica do resultado, registrando data" hora e profissional que confirmou o
exrme;

Sistema deve gerar relatórios estatísticos de produção por Unidade e Profissional solicitante dos

exames, bem como dos Estabelecimentos PrestadoÍes,/Executantes dos exames;
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Permitir a impressão de resultados de exames diretamente pelo cidadão, através de portal de

atendimento.

Possuir módulo de consulta de resultados de exames restritos
Permitir o agendamento de exames através da guia de requisição de exames emitida no atendimento
do prontuário eletrônico;

Deve permitir lançar exames do tipo: bioquimic4 hematologia e sorologias.

Permitir o registro de entega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas unidades de

saúde de origem do usuário.

Permitir a comunicaçào com sislemas de interfac€amento de equipamentos laboratoriais;

Permitir a certiÍicação digital dos laudos de exames através de assinatura digital do profissional por
dispositivo tokeÍL em conformidade com o Padrão ICP - Brasil.

Permitir a exportação de arquivos referente aos laudos de exames certificados digitalmente.

Permitir a validação destes arquivos quanto à integridade de conteúdo e assinaturà digital atraves

de aplicativos de validaçâo.

Permitir direcionar as impressôes de etiquetas, mapas e resultados de exames diretamente para

impressoras pre-definidas ahavés das portas de impressão.

lmprimir e visualizar os seguintes relatórios:

Resultados de exames de forma individual, por mapq por profissional solicitante. considerando

critério de urgência e resultados não emitidos.

Exames realizados por quantidade ey'ou valor, com totais por unidade de saúdg exame, profissional,

mapa. Detalhar percentuâl dos exames realizados.

Comparativo de exames realizados em anos e mes€s anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nos exames realizados em cada período.

Gerar gráficos (com no máximo dois agrupamentos por visualização) de: Unidades de saúde,

exames, procedimentos, mapas, solicitante, bairro, faixa euária, com maiores quantidades e/ou

valores de exames realizados.

ITEM tO - SISTEMA DE GESTÃO DE EXA.\IES DE IMAGEM

A contratado deveú disponibilizar software de aquisiçâo de imagens digitais a ser instalado e

acoplado à estrutura existente nas unidades assistenciais do município de Crateús;

O contratado devená disponibilizar todos os meios necessários para operacionalização do serviço

no que tange a disponibilização de equipamentos de TI para a aquisição da imagem digital com

exceção do equipamento de Raio-X propriamente dito e da digitalizadora da imagem radiográfica;

O software deveá ser compatível com equipamentos de digitalização de imagens de Raio-X deverá

possuir as seguintes especificações técnicas minimas:
. Sistema de radiograÍia computadorizada (CR) monocassete de digitalização de imagens para

radiologia geral com capacidade de leitura de cassetes de no mínimo tÉs tamanhos: 18x24 cm,

24x30 cm e 35x43 cm (ou tamaúos aproximados sem necessidade de adaptadores);

o Características Tecnicas: Reconhecimento automático do tamanho e tipo do cass€te;

Proccssamento de no mínimo 60 cassetes por hora no tamanho 35x43 cm em 175 micrômetros

ou menor e 43 cassetes poÍ hora no tamanho 35x43cm em 100 micrômeüos ou menori Escala

de tons de cinza de no minimo 12 bits;

t

a
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Estaçào de aquisição: Console com processador ou similar), 500GB de

armazenâmento Hard Disk e 4GB de memória RAM ou superior; Monitor de no mínimo 2l
polegadas;

o O software integrado ao prontuiírio eleaônico deverá possut ferramentas de processamento das

imagens adquiridas com os s€guintes recursos: Visualização em tela cheia; Ajuste de latitude,

contraste e brilho independentemente; Recorte da imagem no tamaúo e na posição especificado

pelo usu.írio; lnserção de textos fixos ou editâdos, linha, seta, retângulo e formas livres pelo

usuário; Magnificação da imagem pam visualização; Rotação e inversão da imagem; Eliminação

das linhas de grade;

. Pacot€ de conectividade DICOM 3.0: Storage; Print; Modali§ Worklist. Capacidade de

distribuição de imagens internamente para até 5 pontos simultâneos dentro do ambiente de geração

das imagens.

. A contratada deveÉ realizar treinamento com as equipes de técnicos de radiologia e disponibilizar
suporte sempre que se fizer necessário;

o Montagem e instalaçào dos esquipamentos será de responsabilidade da contrâtâda;

r O sistema deverá armtzenar as imagens digitalizadas dos exames realizados e enviáJas para os

pacientes em formato jpeg sempre que solicitado;
o Na workstation estas imagens deverão ser visualizadas em formato DICON opoÍunizando a

utilização de todas as ferramentas necessários ao tratamento e melhor conduta médiczt;

ITEM II - SI§TEMÀ DE CESTÃODE IIÂNSPORTE SÁJ\ilTriRIO

0 sistema disponibilizado pelo contràtante deverá possuir módulo de gestão de Solicitações com

telas especificas para cadaslÍo de pacientes e registÍo dâs solicitações de transpoÍte.

Deverá possuir ainda telas para coleta de dados sobre destino, tipo de atendimento e prioridade.

O sistema deverá possuir telas para cadastros € controle de disponibilidade de veículos com

informações referentes à quantidade de assentos disponíveis para acomodação dos pacientes a

serem transportados.

O sistema devení permitir o planejamento e otimização da logistica com ferramentss de

agendamento e roteirizaçào das viagens considerando disponibilidade da frota.

O software deverá possuir definição de itinerários otimizados e opções de reagendamento em caso

de cancelamentos ou urgências bem como a gestão de horários e ocupação dos veículos.

Em relação ao monitoramento e controle o sistema deverá pemritir a geolocalização em tempo real

dos veiculos via GPS;

DeveÉ permitir o registÍo de ocorÉncias durante a viageml

0 sistema deverá permitir notifrcações para usúrios sobre o agendamento e status transporte por

meio de mensagens enviadas via Whatsapp.

O software deveÉ disponibilizar no mínimo os seguintes relatórios: número de atendimentos,

tempo médio de resposta, principais destinos e perfil dos indivíduos atendidos.

O contratante deveú disponibilizar aplicativo para registro das atividades dos motoristas

O aplicativo deverá permitir o check-in de pacientes nos veículos com estratégia de registro digital
da presença dos pacientes no momento do embarque.

O aplicativo deveú ter funcionalidade que permita o registro do horário de chegada nos destinos.

t
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a

No sentido disponibilizar atualização de status da viagem o âplicativo deverá possuü tela de

indicação de início, percuÍso e conclusão da viagem em tempo real.

O aplicativo deveni possuir integração com outÍos app de Navegação e Rotas com mapas p ir
orientação e otimização do trajeto.

Deverá possuir tela de login com autenticação de usuários com diferentes niveis de acesso;

Recuperação de seúa via e-mail.

Deverá fornecer visâo geral dos agendamentos, viagels em andamento e solicitações pendentes

com lista de viagens agendadas, exibição das viagens programadas para o dia.

O aplicativo deverá detalhar as viagens com informações do paciente, destino e horário agendado.

Deverá possuir opções para iniciar e concluir a viagem, check-in de pacientes e registÍo da presença

do paciente com confirmação digital com foto ou assinatura eletónica.

O aplicativo deveÉ funcionar offJine e sincronizar as infomrações registradas quando conectado

à intemet.

ITEM 12 - LOCAÇÃO E SUPORTE DE EQI.IIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA
ESTAÇÃo DE ATEI\IDIMENToS NAs T,NIDADES DE SAÚDE.

a

Compreende-se como estação de trabalho todos os e.quipamenlos necessários a ulilizaçâo do

sistema informatizado em um posto de trabalho da unidade de Saúde, excetuando-se os

equipamentos de impressâo;

A Contratada deveni disponibilizar equipamentos de informática compatíveis com a utilização dos

sistemas do Ministério da Saúde nas estações de trabalho dos locais de atendimento nas Unidades

de Saúde;

A manutenção, supoÍe e. se necessário, reposição de quaisquer equipamentos deverá ser realizada

pela Contratada sem neúum ônus ou cobrança adicional à contratante;

A Contratante deverá sinalizar o mal funcionamento do equipamento que deverá ser analisado por

equipe designada da Contratante em até 48 horas;

Na hipótese de não ser possivel o conserto/ajuste do equipamento in loco este deverá ser substituido

imediatamente:
()s equipamentos serão dispon ibil izados em regime de como.lalo e deverão possuir os seguinta;

c-aroclerís I icos mínimos:

Computrdores: Processador com no minimo 1.3 Gha Memória Ram de 4GB,

Amezenamento de ó4Gb HDD, Conectiüdade com placa de rede ethernet l0/100) ou conetor
competível. Deveró ser disponibilizado quâtrtitativo de 7 unidades parr cadâ tiBS (Recepção,

Srle de preparo, Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Sala de Imunização e Farmácia);

I\{onitor: Tela de no mÍnimo 15 potegadas, Bivolt (110/220), entrade de vídeo VGA ou HDML
ConectoreV adaptrdores necesáriosi

TE}T 13. LOCAÇÃO E SUPORTE DE EQUIPAMEI\íTOS PARA IMPRESSÃO NAS UNIDADES

DE §A{IDE.

A Contratada deverá disponibilizar equipamentos de impressão para os postos de trabalho que

necessitam realizar impressões (consultório mâico, consultório de enfermagem

odontológico);
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O serviço de impressâo tenâ uma fuanquia de impressão de I .500 (hum mil e quinhentas impressões)

por mês para cada equipamento de impressão;

As impressões que excederem a franquia básica serão cobradas por página impressa.

O serviço de locação de equipamentos de impressão será faturado mensalmente;

Caso em alguma competência a utilizaçâo do equipamento de impressão não atinja a franquia de

impressão o saldo não será acumulativo para as competências posteriores;

A instalação, configuração e manutenção é de responsabilidade da contratada, assim como o
fomecimento de toda infraestruora de Tecnologia da informação p.ra a sua utilização, exceto

papel;

Os equipamentos de impressío deverío apresentar no mínimo rs seguintes ceracteristicss:
ser do tipo laser monocrunótics, com bandeja que acomode í) folhas, com velocidade de
impressão de 15 ppm, possue resolução mínima I2fl)xóü)dpi e eceite os temanhos de papel
A{ 210 x 297 mm, A5 l{E x 210 mm, carte 215 x 279 mm e oficio 216 x 356mm;

ITEM 14 - LOCAÇÃO DE SERVIDORES DE INFORMÁTICA COM NOBREAK PARA
UIÍIDADES DE SAÚDE.

Os quantitativos são estimados com base nas unidades de saúde existentes conforme tabela abaixo.

a

C\ES \O}IE U\IDADE
.lô9 l60l UAPS ALTAMIRA
.i -:{ri 5ô UAPS ASSENTAMENTO SAO JOSE

t5§{97
UAPS CAIC I2{nI t89

Compreende-se como servidores de informática dispositivos que disponibilizam ambientes para

instalação e execuçâo de aplicações de iÍrformática, centralizando os processamentos das

rcquisições enviadas por um ou mais clientes:

A Contratada deveni disponibilizar equipamentos de informática compativeis com a utilização dos

sistemas do Ministério da Saúde nos servidores de informática dos locais de atendimento nas

Unidades de Saúde;

.A manutençâo, suporte e, se necessário, reposição de quaisquer equipamentos deveni ser realizada

pcla Contratada sem nenhum ônus ou cobrança adicionÂl à contratante

A Contratante deverá sinalizar o mal funcionamento do equipamento que deverá ser analisado por

equipe designada da Contratante em até 48 horàs;

Na hipótese de nâo ser possível o conserto/ajuste do equipamento in loco este deverá ser substituído

imediatamente:

Os cquipamentos serão disponibilizados em regime de comodato e deverdo possuir as seguintes
('aract erís I icas m í n im at :

Servidores: Processador com no mínimo 2.10 Gha Memóris Ram de 8GB, Armezenâmento
de l20Gb SSD, Conectiüdede com placa de rede ethernet f0/100/1000). Deveú ser

üsponibilizado I unidade pere cade unidade de saúdei

Nobreak: do tipo Senoidal, com potência mínima de 1.5(X)va, com entreda Bivolt (l l0l220vl
e saíde de I lOv.

a

UAPS ASSIS
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Secretaria de Saúde do Município de Crateús enfrenta atualmente desafios significativos em termos
de infrsestruturâ tecnológic4 manifestados através da falta de integração entre setores, dificuldades na
atualiação dos sistemas existentes e na ausência de funcionalidades que atendam às demandas atuais da
ges6o em saúde. Essas limitações comprometem a eficiência dos serviços prestados e a capacidade de ação
rápida c eficaz por parte dos gestores de saúde, impactando negativamente o atendimento ao cidadão.
A ausência de um sistema informatizado integrado de apoio à gestão e o suporte técnico adquado impactam
dirctemente nos serviços essenciais de saúde, resultândo em akâsos no acesso a informações relevantes,
dificuldades de comunicaçào interna e insatisfaçâo dos usuâ,rios com o serviço público prestado. Caso a

demanda por modernização desses sistemas não seja atendida a Secretaria de Saúde estaÉ em risco de

ó42918r UAPS CAIC II
2.1809.18 UAPS CENTRO

148f,956 UA?S CURRAL DO MEIO
591t967 UAPS CURRAL VELHO
{165869 UAPS DOM FRAGOSO

:§t 16: UAPS F-ATIMA I
UAPS FATIMA II

148ür7l UAPS IBIAPAB.{
UAPS IbJG,A

t.l8l1-18 UAPS TRAPUA

3{81 I ?0 UAPS LAGOA DAS PEDRAS

?19:l{l UAPS MARATOAN
:.t809ç9 UAPS MONTE NEBO
{?r ?o UAPS NOSSA SENHORA DE FATIMA
{7?ô-113 UAPS PADRE ALFREDINHO
tli0tt0e UAPS PATRIARCAS
:+\09rlr UAPS POTY

:J8l0t.r UA}S QTJEIMADAS
I]APS RE,4I-FJO

.17ó6334 UAPS SANTA FILOMENA
469 t65? LIAPS SANTANA
4ó9 t.t90 UAPS SANTO arr-DRE

2-t8fF: I UAPS SANTO A}iTONIO
{765001 UAPS SANTO EXPEDITO
4765907 UAI'S SAO FRANCISCO
.10ó9559 UAPS SAO JOSE

783.1t 87 T]APS SAO VICENTE
.l.lqtr?,1,1

UAPS ITN,ANCIOS Il§G\ql
615945 t UAPS \'ENANCIOS II
7: t?m5 CENTRO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA
:481 I +6 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS

2{§ l(b5 CENTRO DE ESPECIALIDADES GENTIL BARREIRAS CEGB

l{El0:2 CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOCIA CEO

intôÍÍupção de serviços essenciais, além de não conseguir cumprir metâs setoriais relacionadas à mel
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dos indicadores de saúde e otimização dos processos assistenciais, nizado pela Politica
Nacional de Atenção Básica (PNAB).
Os resultados pretendidos com esta contratação incluem a garantia de continuidade e modemização dos
serviços prestados, por meio da implementação de sistemas que assegurem a r.rnificação e a eficiência do
fluxo de informações entre as diferentes unidades de saúde. Almeja-se melhorar a gestâo de dados e oferecer
suporte técnico especializado, assegurando a modemização tecnolôgica das plataformas utilizadas, com
üstas a promover a economicidade e e{iciência dos serviços de saúde no municipio. Estes objetivos estão
alinhados com os princípios e metas estratégicas da Administração e a implementaçâo da estratêgia e-SUS
AB. constituindo uma medida de interesse público de alta relevância-
A contratação é, portanto, imprescindivel para a Secretaria de Saúde de Crateús enfÍentar o problema
identifrcado, garantindo a eficiência dos recursos disponiveis e a prestaçâo de serviços de saúde de
qualidade e acessibilidade à população. Esta necessidade es!á sustentada no processo administrativo
consolidado e cumpre os principios da legalidade, eficiência e interesse público expressos nos arts. 5o,6o,
I I e 18, § 2'da Lein" l4.l33202l, não apenas instnrrmentalizando a consecução das metas institucionais,
mas tamtÉm pmmovendo beneficios sociais de alcance coletivo.
A anàlisc da necessidade de contratação detalhada no Estudo Tecnico Preliminar e da solução integrada
para a gÊstão das unidades de saúde do Municipio de Crateús indica que o Sistema de Registro de Preç.os
(SRP) se apresenta como uma altemativa adequada considerando as cáràcteristicas do objeto. A solução
prevê a implantação, implementaçâo, maÍrutenção e suporte de sistemas informáticos integÍados, aplicáveis
tanlo em unidades básicas quanto em unidades ambulatoriais, sendo essêncial para a otimização de
proccssos de atendimento e gestào de dados, conforme delineado na Descrição da Necessidade da
Conu?toçào.
Diante da frequente necessidade de modemização e manutençâo dos sistemas de saúde, o SRP facilita a
adminiscaçào eficiente de recursos públicos ao permitir economias de escala" redução nos esforços
administrativos e possibilidade de compras compartilhadas. As unidades de saúde demandam atualização
e integÍação continua de sistemas, o que alinha-se à lógica de padronização e repelitividade inerente ao
SRP, quc pode se ajustar melhor ao dinamismo e à incerteza nas quantidades e prazos de implementação
destacados na Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas.
Em comparação, â contatação tradicional poderia limitar-se a atender demandas fixas ou coúecidas,
pedcndo a flexibilidade oferecida pelo SRP para gerenciar futuras necessidades e integrar novas unidades
à medida que surgirem. Não obstante, a contratação tradicional oferece segurança juridica imediata para

demandas pontuais, mas a capacidade administrativa atual favorece o SRP, que se adequa melhor à
execução eficiente e sistemática de melhorias tecnológicas, conforme o planejamento institucional.
Além disso, os impactos econômicos avaliam-se positivamente com o SRP, em função dos preços pÉ-
negociados e da satisfação consistente das necessidades operacionais descritas na Soluçâo como um Todo
e no kvantâmento de Mercado. Assim, a recomendação de adoção do SRP se justifica não apenas pela
capacidade de otimizar recursos e assegurar eficiência, agilidade e competitividade, mas pelo atendimento
integral aos resultados pretendidos, de acordo com os princípios e objetivos articulados nos Ads- 5', I I, e
lE da Lei n' 14.133/2021.

3. DA DESCRTÇÃO n^1, SOt UçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. A solução proposta consiste na con§atação de serviços especializados para implementar, manter e
suportar sistemas informatizados integrados, com o intuito de melhorar a gestão e o atendimento nas

unidades básicas de saúde e unidades ambulatoriais sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde do
Mmiclpio de CrateúVCE. A solução abrange a integração de serviços de sistema de gestão, painel de

chamadas, solução de disparo de mensrgers de texto, e sistema de pesquisa de satisfação com ouvidoria.
Essa qitrutura visa solucionar as limitações técnicas atuais, como a falta de integÍação entÍe s€toÍes e

dificuldades de atualizaçào, que impactam negativamente na eÍiciência dos serviços e na qualidade do
atendimcnto ao usúrio.

\
!
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O desenvolvimento da solução contempla a implantação e modemização tecnológica dos sistemas nas
unidades de saúde, utilizando tecnologias que proporcionem segurança, escalabilidade e usabilidade. A
integração dos sistemas garantirá um fluxo de informações eficiente enae os diferentes setores, como
atendimento primário e secundário, e facilitaní o agendamento de consultas e exames, bem como o
monitoramento de indicadores de saúde. Além disso, serão disponibilizadas ferramentas de análise de dados
pâÍa supoíâÍ a tomada de decisões estratégicas, visando a melhoria contínua dos indicadores de saúde
munisipais.

O sewiço incluirá também suporte técnico especializado, bem como a locação de equipamentos em
comodato e manutenção contínua para assegurar a disponibilidade e bom funcionamento das plataformas,
confurme as melhores práticas evidenciadas no levantamento de mercado. Esta abordagem garantirá que a
solüçàô te.nológica atendâ não apenas aos requisitos técnicos e fi.rncionais estabelecidos, mas também aos
prirrclpios de eficiência, economicidade e interesse público, conforme previsto na Lei no 14.13312021.
Utilizado o sistema de registro de preços, a Administração assegura que as comprzs futuras sejam feitas
de forma planejada e com melhores condições financeiras.

Conclusivamente, a contratação desta solução apresenta-se como a altemativa mais adequada para alcangar
os Íesultados esperâdos, como melhoria na gestão dos serviços de saúde, aumento da sâtisfação dos usu'ários
e Framoção de uma gestão mais eÍiciente dos recursos públicos. Tais fatores estão alinhados aos princípios
e objetivos dispostos nos artigos 5" e 1 I da Lei n" 14.13312021, garantindo que a solugão contratada seja
compativel com as necessidades reais da Administração e ofereça o melhor custo-beneficio possível,
conforme evidências do merçado identificado.

4.IX}S R§QUISITOS DÀ CONTRÀTAÇÃO
4.1. A Secretaria de Saúde do Município de Crateús, com base na necessidade de modemizar e integrar
seus sistemas de saúde, busca a contratação de serviços especializados para a implantação, implementação,
mânutcnçâo e suporte de soluções informatizadas integradas. Essa iniciativa esú aliúada com as diretrizes
da Política Nacional de Atenção Biísica e visa otimizar a gestão de dados, melhorar a eficiência dos serviços
prestados à comunidade e auxiliar na tomada de decisão estratégica. O contexto atual apresenta desafios
significativos relacionados à falta de integÍação de dados e à necessidade de modemização tecnológica,
impaetaldo düetamente a qualidade do atendimento ao cidadão e a capacidade de gestào baseada em dados.

Os padrões mínimos de qualidade e desempenho do objeto contratual incluem a unificaçào dos sistemas de

saüde. xsegurando a intercomunicação entre os diversos setores, como atendimento prim:írio e secundário.
agendsmento de procedimentos e análise de indicadores de saúde. O sistema a ser contratado deve garantir
segurança^ escalabilidade e usabilidade, com suporte técnico especializado contínuo para manutenção do
bom funcionamento das plataformas. Para tanto, é imprescindível que os fomecedores demonstrem
capacidade técnica adequando-se aos critérios técnicos e operacionais exigidos, sem restrição de marcas ou
modelos especificos, a menos que técnicamente justificado.

Nào se aplicaá o catálogo eletrônico de padronização devido à natureza específica e íntegrada da solução
requerida" que demanda caracteristicas que não correspondem a itens previamente padronizados. Esta

contret&Éo não se configura como aquisição de bens de luxo, conforme o disposto nos arts. 5' e 20 da Lei
n' 14.133/2021 , e será necessária a solicitação de cadastro específico, se aplicável.

Adicionâlmente, os critérios de sustentabilidade incluirão, semprc que possível, opções como o uso de

materiais recicláveis e a redução de geração de resíduos, alinhando-se com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis. Tais requisitos sustentáveis serão integrados aos critérios técnicos, a menos que a natureza da
demanda não permita.

\
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Os requisilos aqui estabelecidos baseiam-se na necessidade detalhada no Documento de Formalização da
Demanda (DFD) e no contexto apresentado, em conformidade com a Lei n" 14.13312071. Eles orientarão
o levantaÍnento de mercado, assegurando a identificação da solução mais vantajosa para suprir as

necessidades da administração pública, conforme estâb€lecido no art. I 8 da Lei supracitada.

l. Justificativa para Exigência de Profissionais Qualificados

A pÍestação dos serviços envolve a implantaçâo, manutenção e suporte de um sistema integrâdo que

interage diretamente com as Unidades Básicas de Saúde e Unidades Ambulatoriais. Isso demanda um

quadro técnico especializado, composto porprofissionais com formação superior e experiência comprovada

nas seguintes áreâs:

Análise de Softweres/Sistemas: Essencial para o desenvolvimento, evolução e manutenção da

solugão informatizada, garantindo que o sistema atenda aos requisitos funcionais e operacionais da
administração pública.
Progremação de SoftwareslSistemas: Necessária parâ implementar. corrigir e aprimorar o
ctrJigo-fonte do sistema, bem como garantir a integração entre diferentes módulos da solução
pmPosta.

A pÍscnça de profissionais com formação superior nessas árcas assegura que o serviço seÉ prestado de

maneira eficiente, reduzindo riscos de falhas operacionais e garantindo melhor desempenho e segurança do

sistema-

2. Justi{icativa para Exigência de Certificações Técnicas

Alêm da formação acadêmica, a exigência de ceíificaçôes técnicas para pelo menos um dos profissionais

tem o objetivo de garantir que a equipe possua conhecimentos atualizados e especializados, fundamentais

para a execuçào do serviço de maneira segura e conforme as melhores práticas do setor. As certificações

exigidas são justiÍicadas conforme descrito abaixo:

Ccrtificado de Conclusío de NíveI Superior na Area de Tecnologia da Informsção
o Garante que o proÍissional possui conhecimentos formais e estruturados em TI, essenciais

para a compreensâo dos requisitos técnicos do projeto.
Crteira de ldentidade ProÍissionel de Técnico Industrial (CRT)

o O CRT pode ser exigido para garantir que o profissional atenda às regulamentações
específicas para prestação de serviços técnicos e tecnolôgicos na área de informática. Essa
exigência refoça a regularidade do profissional junto ao órgão competente.

Certifrceção de Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Mínimo 50 horas
o Considerando que o sistema envolverá dados sensíveis dos usuários da rede pública de

seúde, a ceíificação em LGPD é indispensável para garantir que a solução informatiz:da
esteja em conformidade com a legislação vigente, evitando vazâmento de dados e
penalidades legais para a administração pública.

Certificaçío Amâzon AIYS Cloud Practitioner (CLF{01)
o A ceÍificação AWS Cloud Practilioner assegura que o profissional tem conhecimento

técnico sobre computâção em nuvem, modelo essencial para garantir escalabilidade.
disponibitidade e segurrnça do sistema implantado, evitando falhas e garantindo acesso

remoto eficiente à unidades de saúde.

Ccrtifrcação em CyberSecuri§
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o A seguÍança digital é um aspecto crítico para qualquer sistema que arrnâzene e processe
informações sensíveis, especialmente em um ambiente de saúde pública. A certificaçào em
CyberSecurity demonstra que o profissional possui competênciss para identificar,
mitigar e responder a ameeças cibernéticas, garantindo maior proteção contra ataques,
vazamentos de dados e acessos indevidos.

3. Conclusào

As exigôncias estabelecidas no edital üsam assegurar que a empÍesa contratada dispoúa de profissionais

qualificdos e certifrcados para desenvolver e manter um sistema informatizado de alte quelidade, seguro
e eficiente, garantindo confoÍmidade legal, proteção de dados sensíveis e adoçâo das melhores práticas de

deseavolvimento e suporte de sistemas. lsso reduz riscos operacionais, melhora a experiência dos usuários

e contribui para a eficiência dos serviços prcstados à unidades de saúde.

4.2. Nào será admitida a subcontratação do objeto contrâtual.
4.3. Nào havení exigência da garantia da contratação.

5. DOMODELO DE EXECUÇÃO CONTRÀTUAL
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execuçío do objeto: l0 (dez) dias a contar da data de recebimento da nota de
empeahô, da ordem de serviço ou de outro instnrmento hábil e/ou dâ datâ de publicação do contÍato no
Porral Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada" a
CONTRATADA deveÉ comunicar o CONTRÂTANTE das razões respectivas, com pelo menos 3 (três)
dias de antecedência" para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contrtâ €,
ressalvadas situações de caso fornrito e força maior.

5.1.1.2. A CONTRATADAdeveni obrigatoriamente, entÍegar a totalidade do
objeosolicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO IX) CONTRÁTO
6-1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. 1 15 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simplcs apostila (§ s"do aÍt. l15daLein"14.l33,de202l).
6.3. As comunicações enae o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletónica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade podeÉ convocar representante do Contratado para adoçào de providências que
delam ser cumpridas de imediato.
6.5. Apôs a assinatura do termo de contrato ou instruÍnento equiva.lente, o órgão ou enüdade convocará o
r€?Íeseútante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteÉ
informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
exccuçào do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferiçào dos resultados e das sangões aplicáveis, dentre outrcs.
6.ó. A execução do contrato deveÉ ser acompaúada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respcctivos substitutos (caput do aÍt. I l7 da Lei n' 14.133, de 2021 ).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçôcs estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contràto todas as

ocorÉncias relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necesúrio para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçôes para a correção da execução do contrato, deteÍninando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
neccssárias e saneadoras, se for o caso.

ó.7.4. No caso de ocon€ncias que possam inviabilizar a execução do contràto nas datas ryrazadas,
o fiscal recnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,
6.8. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagões contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, Íeportando ao gestor do contrato para que tome
as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6-9. O ç.stor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscal2ação do
contEto contendo todos os registros formais da execuçào no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço. do Íegistro de oconências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elabomndo relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fms de

atendimento da fiualidade da administração.
ó.9.1 . O gestor do contmto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contÍatada,

para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas

as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais
tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
mençào ao seu desempenho na execüção contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimenÍo de

obrigções.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para frns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que trâta o aí. 158

da Lci no 14.133, de 2O2l, ou p€lo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tánnino do
cúnhato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual-
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finâl com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contràtação e eventuais condutas a serem adotadâs para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DO§ CRTTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, I, "a" e "b', da Lei n-" 14.133/21, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

frscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:

a) prorisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclu§o da execuçâo dos
e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contrataç
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b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, apôs a verificaçào
do cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados após o recebimento provisorio.

b.l) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ânterior não ser
proc<dida dento do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações
constentes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no pràzo de 05 (cinco) dias,
a conlat da notificação do contratado, à suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
7.3. Psra os recebimentos decorÍÊntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n" l4.l33,de2O2l,o prazo mráximo para o recebimento definitivo será de até l0
(dez) dias).
7-4. O prazo parâ recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contatuais.
7.5. No caso de controvénia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagümento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratâdo, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de sâneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçàô durante a análise
pÉüa à liquidação de despesa, não seni computâdo para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisorio ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela
segrnança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrafo.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
frns de liquidação, na formâ desta seçâo, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pÍorIogÊção, no caso de contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
aata o inciso II do aí. 75 da Lei n' 14. 1 33, de 2021.
7.9, Perà fins de liquidaçâo, quando cabível, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou
iostrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáúos e essenciais do
docümento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato ê do órgão conÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) evenhral destaque do valor de retenções tributírias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente, ou ctcunstância
que impeça a liquidação da despesa" esta ficaÉ sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneádoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situâção, sem ônus ao
contrâtânte;
7.1L A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompânhado da
comprcvação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fomecedores ou
no rcgisro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletónicos oficiais ou à
documentação mencionada no aí. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.1f. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portâl Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no
Por6l Nacional de Contrata@es Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do conúatado, seÉ
pmvidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação
oU no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.
7.14. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comulicar aos órgãos responúveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7. 15, Persistindo a irregularidade, o contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão contrahral
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os paSamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela reseisão do conhato, caso o contràtado não regularize sua situação junto ao o cadastÍo de fornecedores
ou no r€gistro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP).
7.1?. Em atendimento ao inciso VI do art.92 da Lei Federal no 14.133 de l' de abril de 2021, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidaçào da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariâmente entre o termo final do prazo de pagamento âté â data de sua efetiva realizaqão, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem banciiria, para crédito em banco, agência e conta
corÍcnte indicados pelo contratado.
7,20. Sená considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
psgamento.
7.21 , Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tribuuiria prevista na legislaçào apliúvel.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2ffi6, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e conaibuições abrangidos por aquele
rcgime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documeato oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.4 antecipação de pagamento somente seú permitida se propiciar sensível economia de recuÍsos ou se

repÍesentar condição indispenúvel para a obtençâo do bem ou para a prestação do serviço, conforme
detcrmina o § l'do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNI,CEDOR
8.1. 0 fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação. na modalidade
pregto, sob a forma eletónica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Pffa fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.-1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comcrcial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEL cuja aceitaçào ficaá condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/lq/ww. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.5. Sociedade empresíri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

E.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil, publicada no
Diàrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agôncia. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sul sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME no 77, de lE de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua

sede. acompaúada de documento comprobatôrio de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constirutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a makiz

8-9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que tràta o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 19?1.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidagào
respectiva.

8.1 l. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhistâ

8.12. Pmva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprcsentação de certidâo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os céditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elàs administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l' de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do fomecedor,
peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor.
relaüva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133, de 2O2l\: Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documonto será considerado válido pelo prazo de 30 (hinta) dias, a paÍth da data de sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

aa
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8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrctrte (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) = @assivo Circulante +
Passivo Não Circulante):

II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) = (Passivo CiÍculante +Passivo não Circulante); e

Itr - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante): (Passivo Circulante).;

8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstÍâtivos contábeis pelo balanço de abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deírnido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.20, Caso o licitante aprcsente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geml (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mlnimo OU patrimônio liqüdo mínimo de 5olo (cinco por cento) do valor total estimâdo da contrataçâo.

8.21, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitaçào e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de
2021, art. 65, §l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contiíbeis
limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6'do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021).

8.23, O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
arsinada por profissional habilitado da área contabil. apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micm Empreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
excreieios sociais.

QualiÍicação Tecnica ProÍissional

8.25. Atestado(s) de Capacidade Tecnica Profissional, expedido por órgão govemamental ou empresa
privadq o qual em seu corpo veúa discriminado de forma clara, contendo características e descrição dos
materiais e/ou serviços;

8.26. Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data do certame, pelo
menos 3 (três) profissionais entre nível superior em atendimento a equipe técnica exigid4 sendo:
8-26,I . Um profissional com formação de nível superior em análise de softwares/sistemas;
8.26.2. Um profissional com formação de nivel superior em programação de softwareVsistemas;

8.28. Dentre os profissionais citados acima, pelo menos 0l (um) deverá comprovar as seguintes
ccrtificações técnicas, afim de atender aos requisitos mínimos exigidos;
. Certificado de conclusão de nível superior na área da Tecnologia de Informação;
. Carteira de ldentidade Profissional de Técnico Industrial - CRT;
. Certificação de Lei Ceral de Proteção de Dados - LGPD (50h mínimas);
. Certificação de Amazon AWS Cloud Practitioner (CLF-COl);
. CertiÍicação de CyberSecurity.
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8.29. A comprovação do vínculo dos profissionais responsáveis técnicos e da empresa licitante, podeÉ ser
feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

a) no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida

pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o no de registro, qualificação civil,
contrato de trabalho e última alteração de saliLrio;

b) no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa deüdamente registrado no órgão de Registro

de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.

c) no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço.

8,30. Pmva de registro da emprcse prrticipante junto ao Conselho de Classe ou órgão competente, com
jurisdiÉo no Estado onde esrÁ sediada nos termos do aÍ. 67, incisos I e V da Lei Federal n' l4.l33l202l.

8.31. DECLARAÇÃO indicando pessoal tecnico adequado e disponível para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnicâ que se responsabilizará
pelos uabalhos.

8.32. A SECRETARIA DE SAUDE DE CRATEÚS-CE, para dirimir eventuais dúvidas, podera diligenciar
as instalagões da licitante ou de clientes indicados em atestado(s) técnico(s) para a comprovação de
quaisquer características exigidas neste Termo de Referência, principalmente aqueles referentes às

funcionalidades dos serviços de tecnologia.

9. DOTESTEDECONFORMIDADE

9.1. Após a fase de habilitação da empresa arrematante, o Pregoeiro solicitará à licitante classificada em l"
(primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
da solicitaçâo do pregoeiro, apÍEsentação dos sistemas com TODOS OS REQUISITOS
E§PECIFICADOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, incluindo fomecimeÍto dos meios

necessürios para instalação e produção dos testes (equipamentos, servidores, etc.);

9.2. As funcionalidades deverão ser instaladas no local de escolha da Conü"tante e sua instalação /
configuração poderão ser acompanhadas e supervisionadas pela equipe de parcceristas. Os sistemas

poderào ser instalados em ambientes locais ou em nuvemi
9.3, A nào apÍEsentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no pÍ:rzo estabelecido,

ensejará a desclassihcação da pmposta;

9.4. Ô Local para verificaçâo de conformidade seÉ a escolha da Contratante, a combinar entre as partes;

9.5. O resultado da análise será apresentado pela equipe de pareceristas, que serão considerados como:

CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos

conforme especificações contidas no Termo de RefeÉncia;
DESCLASSIFICAI)A: Parecer concluindo que a ferramenta úo atende os requisitos exigidos

conforme especificações contidas no Termo de RefeÉncia;
9.6. Podeni ser solicitâda, durante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer funcionalidade
listada nas especificações tecnicas da ferramenta constantes no Termo de RefeÉncia, sem pre.iuízo da

avaliaçào do roteiro obrigatório;
9.7. Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da Contratada, a qual nào terá

direito a qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovada;
9.E. Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa APROVADA

)
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no teste, o pregoeiro encamiúará o processo para adudicação e homologação do objeto. Estando a empresa

REPROVADA no teste, o pregoeiro convocará a empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances,

pâra âbertura dos seus documentos de habilitação e, estando HABILITADA, seÉ convocada para novo
testc de conformidade e assim sucessivamente.

9.9. Para auxílio no Teste de Conformidade, realizado pela comissão designada pela Secretaria de Saúde.

será aprovada a empresa que atender as exigências contidas no checklist abaixo.

Í'

ADERENTfDESCRIÇAO

ITENS SI}r NÃo
CARACTEÚSTICAS DO MóDULO DE SISTEMA
COMPUTACIONAL DE PESQUISA DE SATISFAÇÃO
MUTICANAL

I
Acessivel em computadores cujo sislema operacional seja Linux
ou Windows?

) Acessível pela internet utilizando os navegadores tradicionais de

intemet (Intemet Explorer, Firefox, CoogJe ChÍome, etc)?

O sistema é integrado, com compartilhamento das mesmas

informações em todos os módulos?

{

Serviço de suporte, acompanhamento de utilização da ferramenta

informatizada e monitorameirto dos indicadores assistências nas

unidades de saúde. A comprovação deste item se dará atràvés da

apresentação de casos reais, em produçào, implantados pela

contratada que demonstrem: todas as funcionalidades presentes no

descritivo deste item

Sistema para painel de chamada integrado a software de prontuário

eletrônico com disponibilização de iúraestrutura adequada.

Conforme especificação tecnica. A comprovação deste item se dará

atravês da apÍesetrtâção de casos reais, em produção, implantados

pela contÍatada.

6

Sistema de envio de mensagens integrado a software de prontuário

eletónico. Conforme especificação tecnica. A comprovação deste

itern se dará através da apresentação de casos reais, em produção,

implantados pela contÍatada que demonstrem: todas as

funcionalidades presentes no descritivo deste item.

7

Sistema de pesquisa de satisfação / ouvidoria para serviços de

saúde. A comprovação deste item se dará através da apresentação

de casos reais, em produção, implantados pela contratada que

demonstÍem: todas as funcionalidades presentes no descritivo
deste item

\
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8

O sistema funciona de forma ativa (envio de link de acesso via
whatsapp) ou passiva acessando link específico em sítios das

secretarias)

9
Deverá ser entregue sistema de Painel de Bordo com indicadores e

os resultados da coleta de dados

l0 Possui plataforma de envio de mensagens por aplicativos de

mensagens (por exemplo: Whatsappe ou Telegramo)

ll

O serviço e envio de mensagens é integrado ao sistema do e-SUS

ou outros sistemas que sejam implantados nas secretarias do
município de CRATEÚS de modo a enviar mensagens em

sioações espe<ificas, por exemplo: ao agendar uma consulta o
paciente ser informado por mensagem deste agendamento

tl

Sistema de Painel de Gestão parâmetriável. Conforme
especificação técnica. A comprovação deste item se dará âtràvés

da apÍ€sentação de casos reais, em produção, implantâdos pela

contratada que demonsEem: todas as funcionalidades presentes no

descritivo deste item.

l,l

A ferramenta de Busrzass Intelligence (BI) é dinâmica e

possibilitar a interaçâo do usuário com a ferramenta chegando ao

nivel de granularidade mâximo (chegando ao atendimento

especifico realizado pelo profissional ao paciente

l4
O software é acoplável em bancos de dados gratuitos e ser possível

a análise do banco de dados de modo direto por meio de liberação

de acesso a portas

l5
A ferràmenta oportuniza a mudança do layout de visualização do
indicador tendo que ser possivel a visualização do dado em vários
tipos de gníficos, por exemplo: tipo pizzâ, coluna, tabela,
índicador,4c...

ló
O software atualiza a análise em tela automaticamente em intervalo
de tempo a ser configurado pelo póprio usuário com perfil de
configuraçâo pâra tal. Cada painel de gestão podeÉ ter um tempo
de atualização diferenciado

t7
O sislema possui telas de gerenciamento de usuários de tal sorte
que podeÉ ser configurado quais painéis de gestão cadastrados

serão apresentados para cada usuário do sistema.

I8

Sistema de Regulação de exames e encamiúamentos. Conforme
especificação técnica. A compmvação deste item se dará através da
apÍesentação de casos reais, em produção, implantados pela
contratada que demonstrem: todas as funcionalidades presentes no
descritivo deste item.
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10. DA DTSpoNTBTLIDADE E DA ADEerrAÇÂo onÇAMrNrÁnr.q
10.1. Não consta, no presente processo. declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo
em vista que a legislação vigente, prescreve que "a existência de preços registÍados nâo obíga a
Admfuristração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçào de outros
mcios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário do
rcgisto prefeÉncia em igualdade de condições".
10.2, Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e serviços, poÍquanto seu
objeto ê apenas o cadastramento de produtos e de fomecedores, necessariamente precedido de processo
licitatório ou de contÍatação direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa
10.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não
há necessidade de que o órgão tenha pÉvia dotação orçâmentáriâ porque o Sistema de Registro de Preços,
ao contrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa disposição
Iegal aesse sentido.
104. Sendo assim, as contralâções públicas processadas pelo sistema de registro de preços não resulta na
obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, o que permite demonstnr o cumprimento do
estabelecido no artigo 16, da LRF e a vinculação à respectiva ação de govemo (dotação orçamentriria)
somente quando da futura contratação.
10.S. Diante do exposto, informamos que a indicaçâo da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será acostada aos autos do processo administrativo quando da formalização do conkato ou de outro
instrümento hábil.

Crâteú 2 de abi.l de 2O25

Carlos
de Despesas
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